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ANO I  N° 21                           PALMAS - TO, QUINTA-FEIRA, 22 DE ABRIL DE 2010

Secretaria Municipal de
Governo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001, de 19 de abril de 2010

A COORDENADORA DA COORDENADORIA DA
MULHER, DIREITOS HUMANOS E EQUIDADE, no uso de suas
atribuições legais e em cumprimento à Lei nº 1.687, de 30 de
dezembro de 2009, convoca as instituições sem fins lucrativos com
atuação no campo da promoção e/ou defesa dos direitos da pessoa
com deficiência, para a eleição dos representantes das entidades
da sociedade civil organizada, no Conselho Municipal dos Direitos
da Pessoa Portadora de Deficiência, de Palmas, para a Gestão
2010 / 2011, na forma deste Edital.

1 - DOS CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO
1.1 - Poderão participar do processo eletivo as entidades

que, no âmbito do município de Palmas, comprovarem:
1.2 - funcionamento efetivo de, no mínimo, 1 (um) ano;
1.3 - atuação regular de representação e defesa dos

direitos da pessoa com deficiência.

2 - DA QUALIFICAÇÃO
2.1 - Será considerada qualificada a participar do processo

eletivo para composição do Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa Portadora de Deficiência a instituição que efetivar a
inscrição do seu representante, no período de 26 de abril a 7 de
maio de 2010, munido da seguinte documentação:

a) cópia autenticada do Estatuto Social registrado em
cartório;

b) cópia autenticada da Ata de Eleição da Diretoria atual;
c) cópia do documento de identidade e CPF do

representante da instituição;
d) indicação formal do candidato, firmada pelo

representante legal da entidade, na forma de seu Estatuto, citando
nome e documentação legal;

e) comprovante da inscrição e da situação cadastral
(CNPJ).

3 – DAS INSCRIÇÕES
3.1 - As entidades interessadas em participarem do

processo eletivo, nos critérios que estabelece este edital, deverão
efetivar a inscrição do seu candidato, no período de 26 de abril a 7
de maio de 2010, no horário das 14 às 17 horas, na Coordenadoria
da Mulher, Direitos Humanos e Equidade, no seguinte endereço:
Quadra 504 Sul, Avenida LO 11, Lote 12 (Avenida Comercial de
acesso ao Parque Cesamar), Plano Diretor Sul, Palmas, Tocantins.

4 - DA PARTICIPAÇÃO
4.1 - Os representantes da sociedade civil organizada

serão eleitos em Assembléia Geral, a ser realizada no dia 12 de
maio de 2010, às 15h, na Coordenadoria da Mulher, Direitos
Humanos e Equidade.

4.2 - Serão eleitos 2 (dois) representantes da sociedade
civil organizada dentre as instituições qualificadas que atuam nas
áreas de deficiência auditiva, física, mental e visual.

4.3 - Em caso de não existência de entidades da
sociedade civil organizada, diretamente ligadas à defesa e/ou ao
atendimento da pessoa com deficiência na cidade de Palmas,
legalmente constituídas e em funcionamento há, pelo menos, 1
(um) ano, nos segmentos supracitados, o número de vagas,
resultado da vacância, será acrescido aos segmentos com maior
tempo de funcionamento, respectivamente.

5 - DA VOTAÇÃO
5.1 - Cada entidade indicará 2 (dois) delegados para

votarem em seus pares, através de ofício assinado pelo Presidente,
a ser entregue no ato da inscrição;

COORDENADORIA DA MULHER, DIREITOS

HUMANOS E EQUIDADE

PORTARIA/SEGOV/Nº 153, de 20 de abril de 2010

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 80, inciso IV, da Lei Orgânica do
Município de Palmas, combinado com o Decreto nº 060, de 11 de
março de 2009, resolve

RETIFICAR

o Decreto de 25 de março de 2010, referente a nomeação
de  ELIENE DOS SANTOS LEITE MADUREIRA, quanto a lotação,
onde se lê no Gabinete do Prefeito, leia-se na Secretaria Municipal
de Governo,  cargo de Assistente I.

Palmas, 20 de abril de 2010.

Ivory de Lira Aguiar Cunha
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA/SEGOV/Nº 154, de 20 de abril de 2010

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 80, inciso IV, da Lei Orgânica do
Município de Palmas, combinado com o Decreto nº 060, de 11 de
março de 2009, resolve

RETIFICAR

o Decreto de 19 de abril de 2010, que designa a função
de Chefe da Divisão de Controle Adminsitrativo – FG-4 ao servidor
HELIO RODRIGUES VIANA, quanto a lotação, onde se lê na
Secretaria Municipal da Saúde, leia-se na Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Serviços Públicos.

Palmas, 20 de abril de 2010.

Ivory de Lira Aguiar Cunha
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA/SEGOV/Nº 155, de 20 de abril de 2010

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 80, inciso IV, da Lei Orgânica do
Município de Palmas, combinado com o Decreto nº 060, de 11 de
março de 2009, e Processo nº 12100/2010, resolve

EXONERAR, a pedido,

FILEMON DE SOUSA RODRIGUES, matrícula 23880,
do cargo de Gerente de Finanças Setorial, DAS-3, lotado na
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, a partir
de 29 de março de 2010.

Palmas, 20 de abril de 2010.

Ivory de Lira Aguiar Cunha
Secretário Municipal de Governo
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IVORY DE LIRA AGUIAR CUNHA
Secretário Municipal de Governo
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Recebimento de Matérias e Pauta

EXTRATO DE TERMO DE RETIFICAÇÃO AO TERMO ADITIVO
DE RE-RATIFICAÇÃO Nº 04 AO CONTRATO N.º 439/2006,

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO Nº 3009,DE 05/
11/09

ESPÉCIE: LOCAÇÃO DE VEÍCULO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS
CONTRATADO: EMPRESA LRC – SILVESTRE - ME
OBJETO: Constitui objeto deste, a retificação do termo aditivo nº
04 ao contrato de locação de veículo nº 439/2006, tendo por objeto
atender as despesas com locação de 40 veículos de passageiro
tipo hatchback, ano 2006, mod. 2007 0 (zero) km, e 05 (cinco)
veículos tipo pick-up, ano 2006 mod. 2007 0(zero) km.
RETIFICAÇÃO: Através do presente instrumento, considerando
os fundamentos constates da nota Explicativa emitida pela
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. bem como do
parecer nº. 582/2010 emitido pela Procuradoria Geral Município –
PGM, e o que faculta a Lei nº. 8.666/93, lavram o presente Termo,
por mútuo entendimento, para ficar consignada a RETIFICAÇÃO
DA CLAÚSULA SEGUNDA do termo aditivo nº. 04 ao contrato

nº. 439/06, publicado no Diário Oficial do Estado nº. 3.009, no
dia 05/11/2009, página 36, não constando do referido Termo
Aditivo a redução de 50% do valor contrato.
 BASE LEGAL: Processo n.º 19.603/2006, Nota Explicativa emitida
pela Secretaria de Planejamento e Gestão, bem como do parecer
nº. 582/2010 emitido pela Procuradoria Geral Município – PGM
nos termos da Lei n.º 8.245/1991, Lei n.º 8.666/93.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 477/2009

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS
CONTRATADO: ROCHA DOURADO E SILVA LTDA.
OBJETO: prestação de serviços de manutenção corretiva em
aparelhos de ar condicionados de 7.500 a 60.000 Btu”s acj, split e
filtro purificador de água (industrial), para o exercício de 2009.
PRAZO: A partir da assinatura do contrato até 31.12.2009.
VALOR: R$ 9.840,00 (nove mil e oitocentos e quarenta reais).
BASE LEGAL: Processo nº 8802/2009 e Lei nº 8.666/93
RECURSOS: UO: 2500, Classificação Funcional:
04.122.0128.2.903, Vinculo: 0010.00.101, Natureza Despesa:
3.3.90.39, Sub-elemento: 39.17.00, conforme NE Nº 009304.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE RE-RATIFICAÇÃO Nº. 01
AO CONTRATO Nº. 462/2009

ESPÉCIE: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 462/
2009
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS
CONTRATADA: FUNDAÇÃO PARA DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO – FIOTEC
ADITAMENTO:
1. A Cláusula quinta, item 5.1, passará a ter a seguinte
redação; “A vigência deste contrato será de 08 (oito) meses, a
partir da assinatura”.
2. Inclusão do item 6.1.1 na Cláusula Sexta, com a seguinte
redação. “O pagamento será efetuado obedecendo ao cronograma
de desembolso, sendo realizado em 02 (duas) parcelas”:
1º parcela: Na assinatura do contrato, no valor de R$ 13.800,00
(treze mil e oitocentos reais);
2º parcela: Após a entrega do relatório final, no valor de R$ 3.450,00
(três mil quatrocentos e cinqüenta reais).
BASE LEGAL: Processo Nº. 29.051/2009, e a Lei 8.666/93.

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º
549/2009

ESPÉCIE: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS
CONTRATADO: EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICAÇÃO
OBJETO: prestação de serviços de telefonia fixa comutada, para
as Secretarias Municipais do Município de Palmas, conforme
descrição detalhada do serviço contida no Termo de Referência,
constante nos autos do processo administrativo n.º 37136/2009.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato.
VALOR: R$ 1.046.417,40
BASE LEGAL: Lei n.º 8666/93 e Processo Administrativo n.º 37136/

5.2 - O representante de uma entidade qualificada não
poderá representar outra entidade que esteja concorrendo a assento
no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Portadora de
Deficiência.

6 - DOS RESULTADOS
6.1 - Será considerada eleita titular do Conselho Municipal

dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência, a entidade que
receber o maior número de votos, em sua área de atuação e de
acordo com o número de vagas regulamentado neste Edital;

6.2 - A entidade que obtiver o segundo lugar em número
de votos, em sua área de atuação, será considerada suplente;

6.3 - No caso de empate no número de votos, que
impossibilite o preenchimento da(s) vaga(s) em cada área de
atuação, a Comissão Eleitoral deverá observar como critério de
desempate, a entidade que tiver comprovado, mais tempo de
atuação na área;

6.4 - O processo eleitoral será presidido pela Gestora da
Coordenadoria da Mulher, Direitos Humanos e Equidade.

7 - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
7.1 - Durante o processo de análise dos documentos,

caso considere necessário, a Comissão Eleitoral poderá solicitar
às entidades outras informações e ou documentos;

7.2 - A função de membro do Conselho é considerada de
interesse público relevante, não remunerada;

7.3 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela
Comissão Eleitoral.

Publique-se e cumpra-se.

Palmas, 19 de abril de 2010.

Rosimar Mendes Silva
Coordenadora da Coordenadoria da Mulher, Direitos Humanos e

Equidade

Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão
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2009
RECURSOS: UG: 2500, CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL:
04.122.0128-2.903; NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39;
VÍNCULO: 001000101, conforme Nota de Empenho n.º 011948

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º
550/2009

ESPÉCIE: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS
CONTRATADO: EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICAÇÃO S/A - EMBRATEL
OBJETO: prestação de serviços de internet dedicada ade 20Mbps,
conforme descrição detalhada do serviço contida no termo de
Referência, nos autos do processo administrativo n.º 37138/2009.
VIGÊNCIA: 30 (trinta) meses a partir da assinatura do contrato.
VALOR: R$ 640.179,00 ( seiscentos e quarenta mil cento e setenta
e nove reais)
BASE LEGAL: Lei n.º 8666/93 e Processo Administrativo n.º 37138/
2009
RECURSOS: UG: 2500, CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL:
04.122.0128-2.903; NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39;
VÍNCULO: 001000101, conforme Nota de Empenho n.º 011949.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO E RE-RATIFICAÇÃO Nº 01
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE LOCAÇÃO Nº 494/2009

ESPÉCIE: LOCAÇÃO DE VEICULO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS
CONTRATADO: FATIMA CARDOSO FRERES
OBJETO: locação de 01 (um) Veículo tipo passeio, 4 (quatro) portas,
para atender as atividades desta municipalidade no apoio da frota
municipal, de interesse da Secretaria municipal de Planejamento e
Gestão, nas condições e especificações expressas nos Processos
nº 20912/2009.
ADITAMENTO: consignar a prorrogação de prazo de vigência
contratual por 60 (sessenta) dias.
BASE LEGAL: Processo n.º 20912/2009, nos termos da Lei 8.666/
93.

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º
019/2010

ESPÉCIE: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS
CONTRATADO: KOCHE E DALLA COSTA LTDA
OBJETO: locação de 1(um) imóvel na Quadra 104 Sul, rua SE 03,
sala 01, com área edificada de aproximadamente 170 m² ( cento e
setenta metros), em Palmas/TO, destinado  para a nova instalação
do BANCO DO POVO.
VALOR: Ovalor Total é de R$ 203.500,00 ( duzentos e três mil e
quinhentos reais), com o valor de R$ 5.500,00( cinco mil e
quinhentos reais), sendo que o valor emprenhado até 31/12/2010
é de R$ 203.500,00 ( duzentos e três mil e quinhentos reais).
VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis meses) a contar da sua assinatura,
podendo ser prorrogado, via Termo Aditivo.
BASE LEGAL: Processo n.º 40368/2009, observados os ditames
da Lei n.º 8.245/1991, Lei n.º 8.666/93, modalidade de licitação:
dispensa e disposições contidas no Código Civil em vigor.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Funcional: 035900112201282903,
Elemento:3.3.90.39, Fonte: 001000.101

EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO N.º 014/2010

ESPÉCIE: CONTRATO DE LOCAÇÃO
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE PALMAS
LOCADOR: CLAYTON MIGUEL DA SILVA
OBJETO: localizado na 612 Sul, Avenida Teotônio Segurado ACSU-
SE 60, CONJUNTO 01 lote 20, com área edificada de
aproximadamente 679m² (seiscentos e setenta e nove metros
quadrados), em Palmas - TO, destinado para a instalação da
Secretaria de Planejamento e Gestão.
VALOR TOTAL ESTIMADO: O valor total é de R$ 156.000,00 (cento

e cinqüenta e seis mil) reais, com valor mensal de R$ 13.000,00
(treze mil) reais, sendo que o valor empenhado até 31/12/2010 é
de R$ 156.000,00 (cento e cinqüenta e seis mil) reais.
VIGÊNCIA: 12(doze) meses a contar da sua assinatura, podendo
ser prorrogado, via termo Aditivo.
BASE LEGAL: Processo nº 1760/2010, observados os ditames da
Lei nº 8.245/1991, Lei nº 8.666/93, modalidade de licitação: dispensa
e disposições contidas no Código Civil em vigor.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA – Órgão: 03, Unidade: 2500,
Funcional: 04.122.0128.2.903, Elemento: 3.3.90.39, Fonte:
0010.00.101

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº.
110/2010

ESPÉCIE: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS
CONTRATADA: EMPRESA GUAPORÉ IND. COM. E SERVIÇOS
LTDA.
OBJETO: Locação de equipamento em estrutura de ferro para
veiculação de Front Line.
VIGÊNCIA: A vigência deste contrato será de 01 (um) ano, contados
da assinatura.
VALOR: Perfazendo o valor total de R$ 32.370,00 (trinta e dois mil
trezentos e setenta reais).
BASE LEGAL: Processo nº. 24.265/2009, nos termos da Lei nº.
8.666/93.
RECURSOS: projeto/atividade: 10.125.0060-1.189 (Implantação da
Ouvidora Eletrônica), Elemento de Despesa: 3.3.90.39 (serviços
de consultoria), Fonte: 0498.00.223, Rendimentos de aplicação –
Convênio 2025/2008.

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº.
112/2010

ESPÉCIE: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS
CONTRATADA: INSTRUTEC-CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E
ASSESSORIA.
OBJETO: Prestação de serviços de consultoria na área de
educação física, de interesse da Secretária de Saúde do Município
de Palmas-TO.
VIGÊNCIA: A vigência deste contrato será de 03 (três) meses,
contados da assinatura.
VALOR: Perfazendo o valor total de R$ 30.009,60 (trinta mil, nove
reais e sessenta centavos), sendo a hora/aula no valor de R$ 15.63
(quinze reais e sessenta e três centavos).
BASE LEGAL: Processo nº. 30.505/2009, nos termos da Lei nº.
8.666/93.
RECURSOS: projeto/atividade: 10.305.0062-2.022 (Manutenção
das ações de saúde do trabalhador), Elemento de Despesa:
3.3.90.35 (serviços de consultoria), Fonte: 0498.00.085,
Rendimentos de aplicação – Convênio 4915/2005.

EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO N.º 169/2010

ESPÉCIE: Contrato de Locação
LOCATÁRIO: Município de Palmas
LOCADOR: LAELSON LOPES MOSCATEL
OBJETO: a locação de(1) um imóvel comercial, situado na Rua
12, Quadra 20, lote 15, Jardim Aureny II ,com área edificada  de
,aproximadamente, de 135,00 m² (cento e trinta e cinco metros
quadrados)de área construída, nesta capital, destinado para abrigar
posto de coleta do IBGE que servirá de suporte para realização do
Censo/2010.
VALOR: O valor total é de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos
reais), com valor mensal de R$ 600,00 (seiscentos reais).
VIGÊNCIA: da data de assinatura do ajuste até 31/12/2010,
podendo ser prorrogado, via Termo Aditivo.
BASE LEGAL: Processo nº 6811/2010, observados os ditames da
Lei nº 8.245/1991, Lei nº 8.666/93,  dispensa de licitação e
disposições contidas no Código Civil em vigor.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – Órgão: 03 Unidade: 2500,
Funcional: 04.122.0128.2.903, Elemento: 3.3.90.36, Fonte:
0010.00.199
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COORDENADORIA GERAL DE LICITAÇÃO

ERRATA

A Prefeitura Municipal de Palmas-TO, através da Coordenação
Geral de Compras, informa que o Aviso de Licitação veiculado no
Diário Oficial da União  dia 12 de abril de  2010 Página 222, seção
03, acerca do Pregão Eletrônico nº 001/2010, do processo
administrativo sob o número nº 20.826/2010, deve ser
desconsiderado com vistas que o mesmo fora publicado
equivocadamente. Maiores informações poderão ser obtidas no
local ou pelos fones (63) 2111-8031/8035.

Palmas, 14  de abril de 2010.

Ranufo do Espírito Santo
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
CONVITE N.º 020/2010

A Prefeitura de Palmas-TO, através da Coordenadoria Geral de
Licitação, torna público que fará realizar, na sala de reuniões da
Coordenadoria Geral de Licitação, localizada a Av. Teotônio
Segurado, 402 Sul, Conj. 01, Lts. 08/09, comunica aos interessados
da abertura do Certame:
Convite nº 020/2010 Tipo Menor Preço Global, Que tem como
objeto a contratação de empresa especializada em Obra de

EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO N.º 169/2010

ESPÉCIE: CONTRATO DE LOCAÇÃO
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE PALMAS
LOCADOR: JOSÉ RODRIGUES
OBJETO: locação de 1 (um) imóvel localizado na  Quadra 108
Norte, Alameda 04, lote 62, com área edificada de aproximadamente
189,49m² (cento e oitenta e nove virgula quarenta e nove metros
quadrados), em Palmas-TO,   destinado para a instalação de Base
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, para
realização do Censo/2010,
VALOR: O valor total é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos
reais), com valor mensal de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos
reais).
VIGÊNCIA: da data de assinatura do ajuste até 31/12/2010,
podendo ser prorrogado, via Termo Aditivo.
BASE LEGAL: Processo nº 6825/2010, observados os ditames da
Lei nº 8.245/1991, Lei nº 8.666/93, modalidade de licitação: dispensa
e disposições contidas no Código Civil em vigor.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – Órgão: 03 Unidade: 2500,
Funcional: 04.122.0128.2.903, Elemento: 3.3.90.36, Fonte:
0010.00.199

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº.
462/2019

ESPÉCIE: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS
CONTRATADA: FUNDAÇÃO PARA DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO – FIOTEC.
OBJETO: Execução do curso de aperfeiçoamento para a Formação
de Agentes de Controle Social na Área de Saúde do Trabalhador,
de interesse da Secretária de Saúde do Município de Palmas-TO.
VIGÊNCIA: A vigência deste contrato será de 06 (seis) meses,
contados da assinatura.
VALOR: Perfazendo o valor total de R$ 17.250,00 (dezessete mil
duzentos e cinqüenta reais).
BASE LEGAL: Processo nº. 29.051/2009, nos termos da Lei nº.
8.666/93.
RECURSOS: projeto/atividade: 10.302.0062-1.082 (Manutenção
das ações de saúde do trabalhador), Elemento de Despesa:
3.3.90.39, Fonte: 0410.0199.

Secretaria Municipal de

Infraestrutura e Serviços Públicos

EXTRATO DE TERMO ADITIVO E RE-RATIFICAÇÃO N° 01 DO
CONTRATO N° 440/2009

ESPÉCIE: FORNECIMENTO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS
CONTRATADA: CONSTRUTORA RODRIGUES & ALMEIDA LTDA
OBJETO: Prestação de serviços de locação de escavadeira
hidráulica, pá carregadeira, caminhão pipa, retro-escavadeira.
Caminhão muck, a serem utilizados  para execução dos serviços
de drenagem no Jardim Aureny III, nos locais já expressos no
Processo n° 24452/2009
ADITAMENTO: Consignar a prorrogação contratual por 180 (cento
e oitenta) dias, a partir de seu vencimento.
BASE LEGAL: Processo n° 24452/2009, nos termos da Lei 8,666/
93.

Construção Civil com Concreto Armado e Alvenaria Convencional,
de acordo com o Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e
Cronograma Físico Financeiro, de interesse  da Secretaria Municipal
de Saúde de Palmas, do processo administrativo sob o número
7471/2010, data de abertura 03 de maio de 2010 ás 16:00. O Convite
poderá ser examinado e retirado pelos interessados no endereço
acima, a partir desta data, em horário das 12:00 ás 18:00. Maiores
informações poderão ser obtidas no local ou pelos fones (63) 2111-
8031/8035.

Palmas, 20 de abril de 2010.

Divino Cardoso
4º Membro da Comissão de Licitação

Secretaria Municipal da
Educação

DECRETO DE 20 DE ABRIL DE 2010

O PREFEITO DE PALMAS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 71, inciso III, da Lei Orgânica do Município, combinado
com o Decreto nº 84, de 20 de abril de 2009, e a Lei n.º 871, de 1º
de março de 2000, resolve

CONTRATAR

em caráter especial e de excepcional interesse público
os adiante relacionados, para exercerem os cargos que especifica,
na Secretaria Municipal da Educação, no período de 1º de janeiro
a 30 de junho de 2010:

Auxiliar de Serviços Gerais:
JOCINEUSA VIEIRA COSTA;
KELIANE SOUSA DE OLIVEIRA;
OZELITA REIS DA SILVA;
VALDIRENE FERREIRA ALVES DE ALENCAR;
KATIANE DA SILVA OLIVEIRA;
MARLENE ALVES DE SOUSA.

Assistente Administrativo:
MIRIAN SOUSA MARTINS LIMA;
AURI VIEIRA DE MORAIS DA SILVA.

Professor – PI-40h:
JOVELINA SOUSA QUEIROZ.

Professor – PII-40h:
JANE GUIMARÃES SOUSA;
KLEBEA CHAVES DE SOUSA OLIVEIRA;
EVANILÇA RIBEIRO PINTO OLIVEIRA.

Professor – PAC-40h:
MARIA DO SOCORRO DO NASCIMENTO SILVA.
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Vigia:
LUCIANO ANDRADE SANTOS.

Palmas, aos 20 dias do mês de abril de 2010, 21º ano da
criação de Palmas.

RAUL FILHO
Prefeito de Palmas

DECRETO DE 20 DE ABRIL DE 2010

O PREFEITO DE PALMAS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 71, inciso III, da Lei Orgânica do Município, combinado
com o Decreto nº 84, de 20 de abril de 2009, e a Lei n.º 871, de 1º
de março de 2000, resolve

CONTRATAR

em caráter especial e de excepcional interesse público
os adiante relacionados, para exercerem os cargos que especifica,
na Secretaria Municipal da Educação, no período de 1º de fevereiro
a 30 de junho de 2010:

Auxiliar de Serviços Gerais:
JOZYCLEIDE SOUSA FERREIRA;
LO-RUAMA LOPES FERREIRA.

Professor – PI-40h:
ROSILEIDE PEREIRA DIAS SANTANA.

Palmas, aos 20 dias do mês de abril de 2010, 21º ano da
criação de Palmas.

RAUL FILHO
Prefeito de Palmas

Secretaria Municipal da
Saúde

DECRETO DE 20 DE ABRIL DE 2010

O PREFEITO DE PALMAS, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 71, inciso III, da Lei Orgânica do Município, combinado
com o Decreto nº 84, de 20 de abril de 2009, e a Lei nº 871, de 1º
de março de 2000, resolve

CONTRATAR

em caráter especial e de excepcional interesse público
os adiante relacionados, para exercerem os cargos que especifica,
carga horária de 40h, na Secretaria Municipal da Saúde, pelo
período de 1 (um) ano, a partir desta data:

Agente de Limpeza Urbana:
WESLLEY FERREIRA ARRAIS;
FRANCIVETE NASCIMENTO COSTA;
GUTIERRI BORGES NUNES;
LUZO DA SILVA CUNHA;
ROBERTO GIL RODRIGUES DA SILVA NOGUEIRA;
WESLLEY LIMA DE OLIVEIRA.

Psicólogo:
BÁRBARA MOREIRA MORAES.

Enfermeiro:
MARIANNA BRITO SOARES CAMPOS.

Médico:
ROBSON DA SILVA SANTOS.

Assistente Social:

Procuradoria Geral
do Município

PORTARIA Nº 101, DE 19 DE ABRIL DE 2010.

Torna sem efeito a Portaria nº 66, de 22 de
março de  2010.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 80, inciso IV, da Lei Orgânica do
Município c/c o art. 1°, inciso I, do Decreto n° 148, de 22 de junho
de 2005, nos termos do art. 165 da Lei Complementar nº 008, de
16 de novembro de 1999 e diante das razões apresentadas pelo
Presidente da Comissão Processante,

R E S O L V E:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 66, de 22 de março
de 2010 que afastou a servidora MARICÉLIA TAVARES DUARTE
CRUZ, Agente do Tesouro Municipal, matrícula nº 16250, com
lotação na Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de
Palmas, com fundamento no artigo 165, da Lei Complementar 008,
de 16 de novembro de 1999.

Art. 2º Determinar que a servidora fique à disposição da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar constituída pela
Portaria nº 06, de 26 de janeiro de 2010;  Portaria nº 07, de 26 de
janeiro de 2010; Portaria nº 08, de 26 de janeiro de 2010; Portaria
nº 09, de 26 de janeiro de 2010; Portaria nº 17, de 02 de fevereiro
de 2010; Portaria nº 18, de 02 de fevereiro de 2010; Portaria nº 19,
de 02 de fevereiro de 2010; Portaria nº 48, de 18 de fevereiro de
2010; Portaria nº 49, de 18 de fevereiro de 2010; Portaria nº 50, de
18 de fevereiro de 2010; Portaria nº 51, de 18 de fevereiro de 2010,
durante o horário normal de expediente, em local certo e conhecido.

.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua

publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 22 de março de
2010.

ANTÔNIO LUIZ COELHO
Procurador-Geral do Município

MARISA DE SÁ IAMAMOTO.

Palmas, aos 20 dias do mês de abril de 2010, 21º ano da
criação de Palmas.

RAUL FILHO
Prefeito de Palmas
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